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SINDICATO DOS VIGILANTES DE 
GOIÂNIA FECHA CONVENIO PARA O 

ASSOCIADO ADQUIRIR A CASA PRÓPRIA                                                                                                     
QAP VIGILANTES DE GOIÂNIA!
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O SINDVIG-GOIÂNIA firmou convênio com a 
Imobiliary-GO. Com condições especiais o as-
sociado do SINDVIG-GOIÂNIA terá a oportu-
nidade de adquirir a casa própria, são casas e 
apartamentos em Goiânia e Região Metropoli-
tana com benefícios exclusivos e especiais con-
quistados pelo sindicato. O associado do sindi-
cato passa a ter outro grande benefício

O sindicato dos vigilantes de Goiânia tem traba-
lhado incessantemente para a melhoria e bem 
estar da categoria, e nada preocupa mais o tra-
balhador do que a moradia. O sonho da casa 
própria é quase unanimidade para todos os 
brasileiros, e agora o vigilante de Goiânia tem 
essa possibilidade através de mais uma ação 
do sindicato. 

Para isso, o vigilante deve ser associado ao 
sindicato e em caso de dúvida ou interesse no 
programa da casa própria para o vigilante e em 
outros benefícios, basta entrar em contato com 

o sindicato para maiores informações e escla-
recimentos através da central de atendimento, 
SINDVIG-GOIÂNIA: (62) 3088-1727 ou (62) 
3088-1797, WattsApp do Presidente: (62) 9 
95119898,  ou  procure SINDVIG-GOIÂNIA.

A CONTRASP parabeniza a ação da diretoria 
atual do sindicato, que tem trabalhado diuturna-
mente para atender as necessidades da cate-
goria e não mede esforços para atender a todos 
com profissionalismo e inovação. 

Vigilantes de Goiânia filiem-se ao sindicato e 
desfrute de mais esse benefício para a catego-
ria, construindo um futuro melhor para você e 
para a toda categoria!!

Fonte: CONTRASP com informações Sindvig-
Goiânia



SENADO VOTA NESTA QUINTA MP 927/2020                
A Medida Provisória 927/2020 altera regras trabalhistas durante 

pandemia, será votada nesta quinta-feira (9). 

A matéria já foi aprovada pela Câmara dos 
Deputados com alterações no texto, com isso 
se tornou um projeto de lei de conversão, PLV 
18/2020; O Projeto de Lei de Conversão ocorre 
quando existe uma medida provisória e o rela-
tor apresenta alterações, consolidando as alte-
rações ao texto original. 

O PLV 18/2020 aprovado na Câmara, depois 
de convertido e compilado ao Texto da MP 927, 
é uma afronta ao trabalhador, onde: prevê que 

acordo individual entre empregado e emprega-
dor deve se sobrepor a leis e acordos coletivos;  
flexibiliza as regras para aquisição e parcela-
mento de férias e permite o pagamento do adi-
cional de férias até 20 de dezembro; torna sus-
penso o cumprimento de acordos trabalhistas 
em andamento quando houver paralisação total 
ou parcial das atividades da empresa por deter-
minação do poder público; retira a obrigação de 
concordância formal do empregado na anteci-
pação de feriados; permite ainda a compensa-
ção de horas acumuladas nos fins de semana, 
entre outras.

A MP é a única pauta prevista para hoje quinta 
feira (9). O senador Irajá (PSD-TO) será o res-
ponsável pelo relatório.

Fonte: Contrasp com informações Agência Se-
nado.
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